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ATA Nº 3/CONSUNI/CPPGEC/UFFS/2020

ATA DA 1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2020 DA CÂMARA DE PESQUISA,
PÓS-GRADUAÇÃO, EXTENSÃO E CULTURA

Aos vinte  e  quatro  dias  do mês de  março do ano de dois  mil  e  vinte,  considerando a
Pandemia de Coronavirus (COVID-19); considerando o Decreto nº 515, de 17 de março de
2020, do Governo do Estado de Santa Catarina que declara situação de emergência em todo
o território Catarinense; considerando a Portaria nº 302/GR/UFFS/2020, de 18 de março de
2020,  foi  deliberada  a  pauta  da  1ª  Sessão  Extraordinária  da  Câmara  de Pesquisa,  Pós-
Graduação,  Extensão  e  Cultura  (CPPGEC)  do  Conselho  Universitário  (CONSUNI),  da
Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS), sem reunião presencial com transmissão por
videoconferência.  Os  documentos  citados  acima  dão  conta  da  pandemia  alastrada  pelo
mundo que chegou no Brasil,  resultando no estado de emergência de saúde pública de
importância  internacional  decorrente  do  Coronavírus  (COVID-19).  Para  evitar  a
propagação, a ordem é que as pessoas trabalhem em suas residências, sem contato social, e
conforme orientação da presidência desta Câmara foi sugerido aos conselheiros por meio
do grupo da CPPGEC no aplicativo do whatsapp a possibilidade de acessarem o sistema
moodle  para  análise do Parecer 11/CONSUNI/CPPGEC/UFFS/2020, que posteriormente
enviassem e-mail com o voto individual manifestando-se favorável ou contrário ao parecer
à secretaria da câmara. A sugestão foi aprovada por consenso e os votos dos conselheiros
foram  enviados  para  o  e-mail  consuni.cppgec@uffs.edu.br,  com  a  participação  dos
seguintes conselheiros titulares: Clevison Luiz Giacobbo (Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-
Graduação,  Ivann  Carlos  Lago  e  Renan  Costa  Beber  Vieira  (docentes  Campus  Cerro
Largo), Danilo Enrico Martuscelli e Vanessa Neumann Silva (docentes Campus Chapecó),
Ulisses Pereira de Mello (docente  Campus Erechim), Luciano Tormen e Luiz Carlos de
Freitas (docentes  Campus  Laranjeiras do Sul),  Marcos Leandro Ohse (docente  Campus
Realeza), Adenise Clerici (TAE Campus Cerro Largo) e Renan Henrique da Silva (discente
Campus Realeza). Participaram  no  exercício  da  titularidade:  Everton  de  Moraes
Kozeniseski  (docente  Campus Erechim),    Jossimara  Polettini  (docente  Campus Passo
Fundo)  e  Reginaldo Cristiano Griseli  (TAE  Campus Erechim).  Não participaram por
motivos não justificados os seguintes conselheiros:  Eni Araújo Malgarim e Mario Luis
Lill (titular e suplente da comunidade regional do Rio Grande do Sul). Conferido o quórum
(manifestação  por  escrito  de  treze  dos  quatorze  votantes),  e  por  se  tratar  de  sessão
extraordinária, não houve expediente. Passou imediatamente ao item de pauta.  Processo
23205.000756/2020-18  -  Contratação  de  fundação  para  prestar  serviços  de  apoio
concernentes ao gerenciamento administrativo e financeiro necessário à execução do
projeto Apoio à Organização de Eventos na UFFS. Relatado pelos conselheiros Gustavo
Olszanski Acrani e Jossimara Polettini, o Parecer  Nº 11/CPPGEC/CONSUNI/UFFS/2020,
que foi disponibilizado no sistema moodle,  menciona que a documentação exigida para
contratação  de  fundação  de  apoio  foi  devidamente  apresentada,  que  as  informações
pertinentes estão detalhadas no projeto básico, e que o voto é favorável para a contratação
de fundação. A Secretaria fez o levantamento dos e-mails com os votos dos conselheiros e
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informou que o parecer do relator foi aprovado por consenso, sem ressalvas. Nada mais a
tratar,  a presidente agradeceu a participação dos conselheiros e foi encerrada à sessão, da
qual eu, Eliane de Fátima Massaroli Metzler Gomes, Secretária da Câmara de Pesquisa,
Pós-Graduação, Extensão e Cultura, lavrei a pesente Ata que, aprovada, será assinada por
mim e pela presidente.
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